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Licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a
eventual eventual aquisição de equipamentos de rede.

 RELATÓRIO FINAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº90054/2024.
 
Conforme Decisão da SGA, doc SEI nº 3158803, em substituição ao pregoeiro
designado, este pregoeiro passou a dar continuidade ao pregão supra a partir da fase
de Julgamento das Propostas referente ao item nº10, tendo em vista que o Grupo
1(itens nº1 a 9) 1ª) já havia sido aceito, e hablitada a licitante Wiseit – Sistema e
Informática Ltda, conforme Relatório Parcial do pregoeiro deseignado(doc SEI nº3157920).
 
Sendo assim, tempestivamente este pregoeiro substituto publicou no Portal de
Compras, no campo próprio, a data da reabertura do pregão para o dia 10/12/2024,
doc SEI nº 3159525.
Reaberta a sessão, com base nas manifestações da unidade demandante, doc SEI nº
3156126, as empresas, inicialmente, classificadas do 1º ao 3º lugar para o item nº 10
tiveram suas propostas desclassificadas do certame, com isso, considerando que as
demais lciitantes não foram convocadas, este pregoeiro, comunicou no chat e no
campo aviso do Portal de Compras, a suspensão do pregão enquanto se aguarda, o
retorno à etapa fechada para o item nº10, nos termos da condição 7.11.1 do edital,
respeitando a antecedência mínima de 24 horas.
Feito esse comunicado, este pregoeiro, procedeu à reabertura da sessão no dia 12 de
dezembro de 2024, às 13h (Horário de Brasília), e,conforme previamente avisado,
retornou no sistema a disputa fechada para o item nº10, e fora reiniciada etapa
fechada,para o item 10,e apos encerramento da disputa, o licitante ALPHA
ELETRONICOS DO BRASIL LTDA ofertou lance no valor de: R$ 9.580,00 e passou a ser
a proposta mais vantajosa para a Administração, e após a manifestação favorável da
unidade demandante, Doc SEI nº 3165499, e do envio da proposta ajustada, nos
termos da condição 10.2. do edital, este pregoeiro procedeu à aceitação da proposta
no sistema e, após verificação da conformidade da documentação de habilitação
jurídica, declarou vencedora e procedeu à habilitação da empresa ALPHA
ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA para o item nº10, conforme Termo de Julgamento que
segue anexo no Doc SEI nº3166367. Oportuno registrar que, nso termos da condição
9.1. do edital, instada por este pregoeiro para reduzir o valor ofertado para o item nº
10, a licitante avisou que já estava no seu menor preço, pois já havia reduzido ainda
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mais a sua proposta durante fase de retorno à dispouta fechada.
Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da
conformidade do produto ofertado às especificações previstas do edital, procedeu-se à
sua aceitação. Em seguida, fora classificada a empresa ALPHA ELETRÔNICOS DO
BRASIL LTDA, para o item nº 10.
ITEM Nº QUANT VALOR UNIT. Total (R$)

10 250 R$:9.580,00 R$: 2.395.000,00
 
Ao final da fase de classificação, foi aceita a proposta da empresa supramencionada.
Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a
compatibilidade do objeto social da empresa ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA,
com o objeto da licitação; Seguem anexadas a este processo: A Proposta Ajustada, doc
SEI nº 3166360, e o Termo de Julgamento ref ao Grupo nº1, referentes à Licitante
Wiseit – Sistema e Informática Ltda; o Termo de Julgamento e a Proposta Ajustada, doc.
SEI nº3166367 e Doc SEI nº 3166369, e os Documentos de Habilitação da empresa
ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA, vencedora do certame para o item nº10; c) a
ausência de causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome das empresas e dos
sócios majoritários; d) a inclusão dos Relatórios de Declarações exigidas nas
condições 11.1.1 do edital (doc. SEI nº3157589.
 
Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, nos termos da condição 12.1. do Edital, a
licitante T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, CNPJ Nº 49.490.183/0001-60, manifestou intenção
recursal para o item nº10, conforme Doc. SEI nº 3166491, e, tempestivamente, juntou as
Razões Recursais, doc SEI nº3170744; no prazo tempestivo, a empresa recorrida ALPHA
ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA apresentou suas CONTRARRAZÕES RECURSAIS, constante no
Doc SEI 3172397, em seguida, considerando que o cerne da questão levantada pela empresa
recorrente tratava exclusivamente sobre especificações técnicas do equipamento no Termo de
Referência, Anexo I do edital, este pregoeiro, para melhor fundamentar sua decisão no Recurso,
prviamente submeteu ao crivo da SEINFRA, unidade demandante, que prontamente se
manifestou, doc. SEI nº3171050.
 
Sendo assim, nos termos das condições 12.2.2, 12.4. no doc SEI nº3172400, segue a apreciação
do pregoeiro.
 
Nos termos da condição 12.5. do edital, visto que fora mantida a Decisão do pregoeiro ao
manter a habilitação da empresa ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA  e declará-la como
vencedora do certame para o item nº 10,submeto à apreciação da autoridade competente, nos
termos da condição 12.5. do instrumento editalício.
 
É o Relatório Final, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste  Regional, nos
termos da condição 13.1. do edital.
 
Oportuno registrar que o prazo para apresentação das contrarrazões tem data limite
em 20/12/2024, e a empresa recorrida ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA já
registrou, no dia 17/12/2024, suas CONTRARRAZÕES no sistema Portal de Compras,
conforme doc SEI nº 3172397, no entanto, este pregoeiro, por questão de licitação do
sistema Portal de Compras, não consegue cadastrar sua Decisão ao Recurso(doc SEI
nº 3172400) interposto pela empresa recorrente T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, DOC
SEI Nº 3170744.
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Destarte, devido à urgência da contratação desses bens ainda neste exercício
financeiro, antecipo o envio deste processo enquanto se aguarda a disponibilidade do
sistema Portal de Compras para este pregoeiro registrar sua Decisão ao Recurso.
De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.
Salvador (BA), 18 de dezembro de 2024
Lúcio Roberto de Oliveira
Pregoeiro
 

Documento assinado eletronicamente por Lúcio Roberto de Oliveira, Técnico
Judiciário, em 18/12/2024, às 09:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3173173 e o código CRC
CD5024EE.
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PROCESSO : 0020048-52.2024.6.05.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO : Decide recurso, adjudica objeto e homologa pregão

 

DECISÃO nº 3176994 / 2024 - PRE/DG/ASSESD

1.  Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para
eventual aquisição de equipamentos de rede, conforme Edital n.º 90054/2024,
documento n.º 3129464.
2.  A ação orçamentária consta do documento n.º 3072224.
3. Finalizado o procedimento, foi interposto recurso pela empresa TL SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA, documento n.º 3170744.
4. Instada, a ASJUR1 opinou em parecer n.º 716, documento n.º 3176327, nos
seguintes termos, conforme trecho do opinativo a seguir em destaque:
 

[...]
7. Corroboramos in totum o posicionamento do Pregoeiro, ora
sintetizado na parte final do doc. nº 3172400, e acima
reproduzida.
8. Decerto, havendo dúvidas acerca da adequação dos
produtos, por força das suas especificidades, cumpriria que se
fizessem as necessárias diligências, antes de ser proferida a
decisão pela habilitação ou inabilitação das empresas, o que
efetivamente ocorreu no certame.
8.1. Antes de proferir a sua decisão, o Pregoeiro, por meio do
doc. nº 3165485 , requereu a oitiva da unidade
técnica/demandante, tendo a SEINFRA reiterado a anterior
informação de que "o produto HPE, modelo 1930, atende à
especificação do item 10 deste edital" (doc. nº 3165499).
9. Agora, em sede de recurso, mais uma vez diligenciada pelo
Pregoeiro, a unidade técnica afirmou da adequação do produto
ofertado pela empresa ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL LTDA,
rebatendo, na oportunidade, os argumentos da Recorrente que
versaram sobre suposta desconformidade na especificação do
item 10, no que tange à indicação da potência do switch,
conforme reproduzimos acima (tópico 5).
9.1 Na linha deste racional, não há como prosperar o pedido de
desclassificação da empresa ALPHA ELETRÔNICOS DO BRASIL
LTDA, vez que, nos termos da análise feita pelo setor
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competente,  ofertou bem que atende às especificações do
edital.
10. Ante todo o exposto, opinamos pela rejeição do Recurso
impetrado pela empresa T L SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
(doc. nº 3170744), mantendo-se, por consequência, a decisão
que habilitou e declarou vencedora no Pregão Eletrônico nº
90054/2024, para o item 10, a empresa ALPHA ELETRÔNICOS
DO BRASIL LTDA.
É o parecer, sub censura.
À ASSESD.

5. Após análise da regularidade do procedimento, a ASSESD emitiu parecer n.º 120,
documento n.º 3176934.
6. Isto posto, acolho o parecer da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos,
documento n.º 3176327, cujas razões adoto e passam a integrar a presente decisão,
para julgar improcedente o recurso interposto pela empresa TL SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA, mantendo-se, assim, a decisão do pregoeiro pela habilitação
da empresa ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA, para o item 10.
7. Consequentemente, considerando o parecer da ASSESD n.º 120, o qual acolho,
com fundamento nos arts. 71, IV, e 90 da Lei n.º 14.133/2021 e nas atribuições do
art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 27/2024, ADJUDICO o objeto da
licitação às empresas adjudicatárias, assim como HOMOLOGO o Pregão Eletrônico
n.º 90054/2024 e determino a convocação das empresas vencedoras para
assinatura das atas de registro de preços, de acordo com os valores consignados
nos Termos de Julgamento acostados e Relatórios do Pregão, conforme abaixo
relacionado:
WISEIT - SISTEMAS E INFORMATICA LTDA - CNPJ: 05.795.607/0003-90, para o lote
1(itens 1 a 9);
ALPHA ELETRONICOS DO BRASIL LTDA, CNPJ 60.525.714/0001-45, para o item 10.
8. Encaminhe-se à SGA, para formalização das atas de registro de preços,
observando-se a necessidade de registro da decisão do pregoeiro (documento
n.º 3172400) no sistema.

 
RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor
Geral, em 19/12/2024, às 17:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ba.jus.br/autenticar informando o código verificador 3176994 e o código CRC
55C13409.
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